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A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

A rt. 1ºA rt. 1º Fica criado o Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital para a
Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes, com a finalidade de auxiliar na
prevenção e localização de crianças e adolescentes desaparecidos.

 § 1º§ 1º O Banco de Dados de que trata o “caput” deste artigo será de responsabilidade
dos órgãos de segurança pública de outros entes da Federação, especialmente com os
integrantes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública, que implementará,
coordenará e atualizará o cadastro, devendo coletar as imagens para reconhecimento facial e
digital de todos os cidadãos com idade inferior a 18 (dezoito) anos no momento da expedição
da carteira de identidade ou da segunda via do documento.

§ 2º§ 2º As informações cadastradas têm caráter sigiloso, de acesso restrito aos órgãos
de segurança pública, e se destinam exclusivamente à busca e ao reconhecimento de pessoa
desaparecida.

 § 3º§ 3º Os dados de crianças e adolescentes existentes no âmbito dos órgãos de
segurança pública do Distrito Federal serão integrados ao Banco de Dados de que trata esta
Lei.

A rt. 2ºA rt. 2º Caberá à Polícia Civil do Estado do Distrito Federal repassar informações de
criança ou adolescente desaparecido aos órgãos de segurança pública em até 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do desaparecimento da criança ou do adolescente.

A rt. 3ºA rt. 3º Compete à Secretaria da Segurança Pública a inserção imediata de todos os
dados referentes ao Banco de Dados de que trata a presente Lei no Sistema de Cercamento
Eletrônico e Videomonitoramento do Distrito Federal, incluindo todas as Centrais Integradas
de Operações do Estado.

§ 1º§ 1º Poderão ser celebrados convênios ou outros instrumentos congêneres com entes
federados, universidades e entidades públicas ou privadas e até mesmo emendas
parlamentares visando ao desenvolvimento e à aquisição de tecnologia para a execução do
disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º§ 2º Os instrumentos de que trata o § 1.º deste artigo deverão permitir comparações
analíticas de projeção de envelhecimento do indivíduo, além de incluir as bases de dados já
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analíticas de projeção de envelhecimento do indivíduo, além de incluir as bases de dados já
existentes, de forma a possibilitar resultados múltiplos.

§ 3º§ 3º A busca de crianças e adolescentes desaparecidos deverá ser executada com o
uso integrado do Banco de Dados de que trata a presente Lei e do Cadastro Nacional de
Pessoas Desaparecidas, de que trata a Lei 13.812 de 16 de março de 2019.

A rt. 4ºA rt. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias.

         A rt. 5ºA rt. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  
  
  

JUSTIFICA TIVAJUSTIFICATIVA

 

A criação do Banco de dados de Reconhecimento Facial e Digital de Crianças e
adolescentes Desaparecidos no Distrito Federal tem por objetivo ser um meio de prevenir e
combater crimes de exploração sexual, tráfico de pessoas ou de órgãos.

Aplicamos à proposição a definição do tráfico de pessoas trazidas pelo art. 3º do
Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional
Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em especial mulheres e
crianças, adotado em Nova York em 15 de novembro de 20200 (“Protocolo de Palermo”,
promulgado no Brasil pelo Decreto nº 5.017, de 12 de março de 2004).

A legislação penal Brasileira prevê o tráfico de pessoas exclusivamente em caso de
exploração sexual. No entanto, a Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas
(Decreto nº 5.948, de 26 de outubro de 2006) adota o conceito de tráfico de Pessoas com
suas diversas modalidades de exploração, conforme o art. 3º do Protocolo de Palermo.

Em 2019, aprovamos em conjunto com o Poder Executivo a Lei 6.456, de 26 de
dezembro de 2019, que consolidou a Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social e a
política de integração do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), do Ministério da Justiça.
E a presente proposição será mais uma ferramenta para identificação de desaparecidos
fortalecendo o combate ao crime organizado transnacional.

 

Por estas razões submeto a presente proposta aos meus pares, esperando vê-la
integralmente aprovada ao final da votação.
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DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CSEGCSEG (RICL, art. 69-A, I, “a”) e  CASCAS (RICL, art. art. 65,
I, “c”) e, em análise de admissibilidade, na CEOF CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ CCJ (RICL, art. 63,
I).

 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020
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